
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO

A empresa DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
55.358.183/0001-03, sediada na Rua AV. JOÃO BATISTA DAL PIVA 1340, GUATAMBU 
- SC , CEP 89.817-000, por intermédio de seu representante legal o Sr. MATEUS 
FRANCISCO DEMENECH, portador da carteira de identidade nº 524.543-8 e do CPF 
nº 072.547.759-81 declara, sob as penas da lei:

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 

documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar com a Prefeitura, à ocorrência de quaisquer 

fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, 

nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

GUATAMBU 02 DE AGOSTO DE 2024 
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